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Autor
Senador Eduardo Amorim (PSCISE)

Pdgina Artigo Parigrafo Inciso Alinea

TEXTO / JUSTIFICACAQ

Acrescente-se a expressdo “com pelo menos 3 (trés) anos de efetivo
exercicio da Medicina” no inciso II do art. 9° da Medida Proviséria n°® 621, de 9 de julho de
2013, conforme abaixo:

II — o supervisor, com pelo menos 3 (trés) anos de efetivo exercicio da
Medicina, profissional médico responsavel pela supervisio profissional continua e
permanente do médico”; e

JUSTIFICACAO

O trabalho de supervisio em questfo reveste-se da mais alta importéncia, e é
necessario que seja exercido por profissional que j& tenha um pouco de experiéneia na liturgia
didria do exercicio da Medicina, sendo o prazo de 3 (trés) anos o minimo desejgvel.
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